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PROCESSO No 062t2025

DISPENSA NO 03212025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUDO WN
(VALOR DA TERRA NUA), CONFORME
EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 7 5, lnciso
I da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:
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,MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ : 46.137.469/0001-78
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Solicitaçáo de Materiais / Serviços

Requisiçáo

0lí53/25
Fornecedor;

DescriÉo

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUD(

Responsável

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO

PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ADMINISTRACAO E FINANCAS

í MANUTENçÃO DA DIVISÃO DE ADMINISTRAçÃO E FINANçÁShA

Data

17 t04t2025

Podeí

Ôrgáo

Setor Solicitante

Cêntro dê Custo

Placa

Observação
A contrataÉo de uma empresa especializada para a elaboraÉo do Laudo VTN oy'alor da TeíÍa Nua) para o município de Cabrália Paulista é
essencial para atender às exigências de Receita Federal do Brasil, especialmente no que se refere ao lmposto Territorial Ruíal (lTR). Este
ierviço é crucial para garantir a conformidade com a legislaçáo federal, evitando autuaç6es e garantindo a aírecadaçáo devida, além de

. JropoÍcionar segurança Juridica aos contribuintes locais À elaboraçào do Laudo VTN é uma obrigaçào legal que visa asseguraí a coretav- avahação do valor da teía nua que é íundamental paÍa o cálculo do lTR, um imposto de competência municipal, mas com normativas federais

A demanda por este serviço técnico especializado está diretamente relacionada ao cumprimento de obrigaçóes legais impostâs pela Receita
Federal, que exige a atualizaçáo e a precisão dos valores do VTN pâra a correta apuração do lTR. A metodologia de cálculo para quantmcar o
objeto envolve a coleta e píocessamento de dados conforme metodologias reconhecidas, revisão dos valoÍês do VTN conÍorme nomas
vigentes, e avaliaÉo da aptidão agrlcola do solo municipal. tudo em conÍormidade com a NBR 14.653 da ABNT e nomatvas especificas da
Receita Federal.

Os benefícios diretos da conkataçáo incluem a manutençào da conformidade fiscal do municipio e a prevenção de penalidades legais e
Íinanceiras. lndiíetamente, contribui para a estabilidade econômica local, ao garantir que os tributos sejam calculados de maneira justa ê
precisa, refletindo o real valor econômico das terras.

A forma de contratação proposta é a compra direta. por mêio de dispensa de licitação, conforme previsto na Lei no 14.133/2021. Esta
modalidade é justiÍicada pelo valor estimado e pela natureza do serviço comum de engenharia, que permite essa Ílexibilidade confoíme o artigo
75, inciso ll, da Lei 14.133/21, que lrata da dispensa de licitaÇào para conirataÉo de seNiços técnicos especializados de natureza singular, com
proÍissionais ou empresas de notóÍia especialização.

Portanto, a contrataÉo direta é apropriada e justiricada pela necessidade urgente de atender às exigências legais e pela espêciÍicidade técnica
do serviço, que requer profissionais altamente qualifrcados e com registro ativo no CREA, gârantindo assim a precisão e a conformidade do
trabalho realizado.

Itom Cód. Produto DescriÉo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

-.1 027.013.002 SVC - ELABORÂCAO DE LAUDO TECNICO

Un. Otde Vk. Unit Tota

UN ,I 0 0

Total 0

MIL ORTIZ DE CAMARGO

Responsável
Almoxarifado
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Documento de Formalização da Demanda (DFD)
í. solrcrrAçÃo

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na
elaboração do Laudo WN (Valor da Terra Nua) para o município de Cabrália
Paulista, conforme exigências da Receita Federal do Brasil. Este serviço é
necessário para garantir a conformidade com a legislaçâo federal, especialmente
no tocante ao lmposto Territorial Rural (lTR), e para evitar autuações, garantindo
a arrecadação devida e proporcionando segurança jurídica aos contribuintes
locais.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de uma empresa especializada para a elaboração do
Laudo VTN (Valor da Terra Nua) para o município de Cabrália Paulista é
essencial para atender às exigências da Receita Federal do Brasil,
especialmente no que se refere ao lmposto Territorial Rural (lTR). Este serviço
é crucial para garantir a conformidade com a legislação federal, evitando
autuaçôes e garantindo a arrecadação devida, além de proporcionar segurança
jurídica aos contribuintes locais. A elaboraçáo do Laudo VTN é uma obrigação
legal que visa assegurar a correta avaliação do valor da terra nua, que é
fundamental para o cálculo do lTR, um imposto de competência municipal, mas
com normativas federais.

A demanda por este serviço técnico especializado está diretamente
relacionada ao cumprimento de obrigaçÕes legais impostas pela Receita
Federal, que exige a atualização e a precisão dos valores do WN para a correta
apuraçâo do lTR. A metodologia de cálculo para quantificar o objeto envolve a
coleta e processamento de dados conforme metodologias reconhecidas, revisão
dos valores do WN conforme normas vigentes, e avaliaçáo da aptidão agrícola
do solo municipal, tudo em conformidade com a NBR í4.653 da ABNT e
normativas específicas da Receita Federal.

Os beneficios diretos da contratação incluem a manutenção da
conformidade fiscal do município e a prevençâo de penalidades legais e
financeiras. lndiretamente, contribui para a estabilidade econômica local, ao
garantir que os tributos sejam calculados de maneira justa e precisa, refletindo o
real valor econômico das terras.

A forma de contrataçáo proposta é a compra direta, por meio de
dispensa de licitação, conforme previsto na Lei no 14.13312021. Esta modalidade
é justificada pelo valor estimado e pela natureza do serviço comum de
engenharia, que permite essa flexibilidade conforme o artigo 75, inciso ll, da Lei
14.133t21 , que trata da dispensa de licitaçáo para contratação de serviços
técnicos especializados de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especializaçáo.
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Portanto, a contrataçáo direta é apropriada e justificada pela

necessidade urgente de atender às exigências legais e pela especificidade
técnica do serviço, que requer profissionais altamente qualificados e com registro
ativo no CREA, garantindo assim a precisão e a conformidade do trabalho
realizado.

3. QUANTITATIVO

I (um) serviço técnico especializado completo, referente à elaboração do Laudo
VTN atualizado para o município de Cabrália Paulista. A quantidade se baseia
na necessidade de atualização anual, conforme regulamentaçáo da Receita
Federal.

4. ESPECTFTCAçÃO

Serviço técnico especializado para elaboração do Laudo do Valor da Terra Nua
(WN), incluindo:

. Coleta e processamento de dados com metodologias reconhecidas;

. Revisão dos valores do WN conforme normas vigentes;

. AvaliaÇão da aptidão agrícola do solo municipal;

. Conformidade com a NBR 14.653 da ABNT, com o Ato Declaratório
Executivo lT RFB no 1.87712019 e a lnstrução Normativa RFB no

2.197t2024.
. Profissional responsável deve possuir registro ativo no CREA.

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

Conforme declaraçâo emitida pelo Departamento de Contabilidade

6. FORMA DE CONTRATAÇÀO

Compra direta (dispensa de licitação), nos termos da Lei no 14.13312021 
'

considerando o valor estimado e a natureza do serviço comum de engenharia

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAçÃO

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
CPF: 054.289.238-30
8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 17 de abril de2025.

/ Q--.--

Assin do responsável pela Formalizaçáo da Demanda
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TERMO DE REFERÊNCIA
UNIDADE SOLICITANTE: Administraçáo

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NA
ELABO.RAÇÃO DO LA9DO VTN (VALOR DA TERRÂ NUA) ÉARA O
MUNICíPIo DE CABRÁLIA PAULiSTA, coNFoRME ExIGENcIAs DA
RECETTA FEDERAL DO BRAS|L. ESTE SERVIÇO É NECESSÁn|O plna
GARANTTR A CONFORMTOADE COM A LEGTSLAÇÃO FEDERAL,
ESPECTALMENTE NO TOCANTE AO tMPOSTO TERRTTORTAL RURAL (tTR),
E PARA EVITAR AUTUAÇOES, GARANTINDO A ARRECADAçÃO OEVIDA
E PROPORCIONANDO SEGURANÇA JURíDICA AOS CONTRIBUINTES
LOCAIS.

í.1. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fornecer conforme a tabela abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE
DE MEDIDA

SERV|ÇOS NA ELABORAÇAO DO LAUDO VTN
. Coleta e Análise de Dados: Reâlizagão de levantamento técnico utilizando metodologias

atualizadas e ferramentas geoespaciais para coleta, processamento e análise de dados
agronômicos e fundiáÍios, assegurando alta precisão, conÍiabilidade e aderência aos
critérios estebelecidos pela Receita Federal do Brasal.

. Revisão eAtualizaçáo do Valor da Terra Nua (VTN): ReavaliaÇão detalhada dos valores de
mercado da terra nua no município, considerando aspectos regionais, uso do solo,
caracteristicas edafoclimáticas e dados de mercado, de modo a garantir a conformidade
com a NBR 14.653 da ABNT. o Ato Declaratório Executivo lT RFB no 1.87712019 e a
lnstruÇão Normativa RFB no ?.19712024.

. Avaliação da Aptidâo AgrÍcola das Áreas Rurais: Análise técnica das condiçÕes do solo,
topogÍafia, clima e uso atual das áreas rurais, com a Íinalidade de classificar a aptidão
agrícola das lavouras, subsidiando com precisão o cálculo do ITR e a definiçáo de uso da
terra para flns fiscais e de planejamento territorial

1

sERVrçO
TECNICO

ESPECIALIZADO

1.2.

a

a

a

DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DO SERVIÇO

PRAZO DE ENTREGA:
O serviço técnico especializado para a elaboraçâo do Laudo VTN deve
ser entregue em uma remessa única, com prazo de entrega estipulado
em '10 dias corridos após a assinatura do contrato.
O local de entrega ou realização do serviço será no município de Cabrália
Paulista, especificamente na sede da Prefeitura Municipal.

RECEBIMENTO:

O recebimento do serviço será realizado provisoriamente pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante
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termo detalhado que verifique o cumprimento das exigências técnicas,
conforme estabelecido na Lei no 14.13312021.

. Caso haja necessidade de ajustes ou correções após o recebimento
provisório, o prestador do serviço deverá realizar as modificações
necessárias sem custos adicionais para a administração pública, dentro
de um prazo negociado mutuamente.

. Se a entrega ou a execuçáo do serviço não ocorrer na data acordada, a
empresa contratada deverá informar os motivos do atraso com pelo
menos 24 horas de antecedência, permitindo a análise de um possível
pleito de prorrogação do prazo, exceto em casos de força maior ou caso
fortu ito.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada para a elaboração do Laudo
WN (Valor da Terra Nua) para o município de Cabrália Paulista é essencial para
atender às exigências da Receita Federal do Brasil, especialmente no que se
refere ao lmposto Territorial Rural (lTR). Este serviço é crucial para garantir a
conformidade com a legislaçáo federal, evitando autuações e garantindo a
arrecadação devida, além de proporcionar segurança jurÍdica aos contribuintes
locais.

A elaboração do Laudo VTN é uma obrigação legal que visa assegurar a
correta avaliaçáo do valor da terra nua, que é fundamental para o cálculo do lTR,
um imposto de competência municipal, mas com normativas federais.

A demanda por este serviço técnico especializado está diretamente
relacionada ao cumprimento de obrigaçÕes legais impostas pela Receita
Federal, que exige a atualizaçáo e a precisão dos valores do VTN para a correta
apuração do lTR. A metodologia de cálculo para quantificar o objeto envolve a
coleta e processamento de dados conforme metodologias reconhecidas, revisão
dos valores do WN conforme normas vigentes, e avaliação da aptidão agrícola
do solo municipal, tudo em conformidade com a NBR 14.653 da ABNT e
normativas específicas da Receita Federal.

Os benefícios diÍetos da contratação incluem a manutenção da
conformidade fiscal do município e a prevenção de penalidades legais e
financeiras. lndiretamente, contribui para a estabilidade econômica local, ao
garantir que os tributos sejam calculados de maneira justa e precisa, refletindo o
real valor econômico das terras.

A forma de contrataçâo proposta é a compra direta, por meio de dispensa
de licitação, conforme previsto na Lei no '14.13312021. Esta modalidade e
justificada pelo valor estimado e pela natureza do serviço comum de engenharia,
que permite essa flexibilidade conforme o artigo 75, inciso ll, da Lei 14.133121 

'
que trata da dispensa de licitação para contrataçáo de serviços técnicos
especializados de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização.

oÉ
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CABRÁTIA PAULISTA
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Portanto, a contrataçáo direta e apropriada e justificada pela necessidade
urgente de atender às exigências legais e pela especiÍicidade técnica do serviço,
que requer profissionais altamente qualificados e com registro ativo no CREA,
garantindo assim a precisão e a conformidade do trabalho realizado.

3. ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCTATS

O custo estimado da contrataçáo será determinado conforme as normas
da L.ei 14.133121, que orienta a estimativa de valores baseada em pesquisas de
mercado e preços praticados em contrataçÕes similares.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste,
os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4,'|.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no
prazo máximo de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da
solicitação do objeto mediante apresentação da Nota de Empenho.

4.1.2. A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida
a assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei 14.133121:

4.1.3.',t. HABTLTTAçÃO JUR|DTCA:

a) Cedula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou
documento equivalente do representante legal da empresa que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional do representante da empresa;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores ou Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

4.1.1.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,

compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal;

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgáo competente;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente;
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d.1. No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e
lmobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes
referentes a cada um dos cadastros;

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);
f) Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas
g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatÍvel com o objeto contratual;

h) Alvará de Localização ou Alvará de Funcionamento;

4.1.1.2. QUAL|F|CAÇÃOECONÔM|CO-F|NANCE|RA

a) Certidáo negativa de falência, recuperaçáo judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.1.1.3. QUALTFTCAÇÃOTÉCN|CA:

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por órgãos públicos
ou empresas privadas, comprovando experiência;

b) Apresentação de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características semelhantes,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

c) Registro ou inscrição na entidade profissional competente,
especificamente no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), para o profissional responsável técnico pelo
serviço.

OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigaçôes da contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação
da compra;

b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

c) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes da proposta

aceita e, ainda:

a) Executar o serviço em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e local constantes da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal;

5
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b) Se Íornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais
fornecidos, constar na nota fiscal as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.j

e) ELABORAÇAO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA): A
contratada deverá realizar a elaboraçáo completa do Laudo WN
para o município de Cabrália Paulista, garantindo que este esteja
em conformidade com as exigências da Receita Federal do Brasil.
Este laudo é essencial para a correta apuração do lmposto
Territorial Rural (lTR) e deve evitar autuações fiscais, assegurando
a arrecadaçáo adequada.

0 COLETA E PROCESSAMENTO DE DADOS: A contratada é
responsável pela coleta e processamento de todos os dados
necessários, utilizando metodologias reconhecidas e aprovadas
para a avaliação do WN. lsso inclui a coleta de informações
agronômicas, econômicas e de mercado pertinentes ao município.

g) REVISÃO DOS VALORES DO VTN: Deverá ser feita uma revisáo
dos valores do VTN conforme as normas vigentes, incluindo o Ato
Declaratório Executivo lT RFB no 1 .87712019 e a lnstruçáo
Normativa RFB no 2.19712024, para garantir que os valores estejam
atualizados e corretos.

h) AVALIAçÃO DA APTIDÃO AGRíCOLA DO SOLO: A contratada
deve avaliar a aptidão agrícola do solo do município, o que é um
componente crucial para a determinaçáo do WN, considerando as
características específicas do solo e sua capacidade produtiva.

i) CONFORMIDADE COM NORMAS TECNICAS: O serviço deve
estar em conformidade com a NBR 14.653 da Associaçáo
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), garantindo que todos os
procedimentos e avaliações estejam alinhados com as melhores
práticas e padrÕes técnicos.

j) QUALIFICAÇAO PROFISSIONAL: O profissional responsável
pela elaboração do Laudo VTN deve possuir registro ativo no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
assegurando que o serviço seja realizado por um profissional
qualificado e autorizado.

k) RELATÓR|O E DOCUMENTAÇÃO FINAL: Após a conclusão do
laudo, a contratada deve fornecer um relatório detalhado e toda a

documentaçáo suporte, assegurando transparência e
rastreabilidade de todas as informações e metodologias utilizadas.

PREFEITURA MUNIIPAL Dt CABRÁLIA PAUTISIÁ

I
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l) CUMPRIMENTO DE PRAZOS: A contratada deve cumprir
rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato para a entrega
do Laudo VTN, evitando atrasos que possam impactar a gestáo
fiscal do município.

m) MANUTENçÂO DA CONFTDENCTALTDADE: Deve-se
garantir a confidencialidade de todas as informações acessadas
durante a realizaçâo do serviço, protegendo os dados sensíveis
conforme as normas de segurança da informação.

n) SUPORTE E ESCLARECIMENTOS: A contratada deve estar
disponível para prestar esclarecimentos e suporte técnico sobre o
laudo elaborado, especialmente em caso de necessidade de
revisões ou consultas por parte da administraçáo municipal ou da
Receita Federal.

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.í. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o
mesmo CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do
contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

8. RECURSOSORçAMENTÁRIOS

Os recursos orçamentários estimados para a contratação será conforme

Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

Cabrália Paulista -SP, 17 de abril de2025

demil Ortiz De Camargo
Prefeito Municipal

1c

ffi
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Cabrália Paulista, í 7 de abril de 2025.

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação pa.a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARAA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS NA ELABORAÇÃO DO
LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O MUN|CíP|O DE CABRÁL|A
PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
elaborada pela Administraçâo.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotaçáo do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal



\,
D

CÂBRÁLIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúUA PAULISTA LISTA

CXPJ:,16.1 3 7.a69,lOOOl -78
Rtlâjoaquim dos Sàntos CàmporÉz.661 CGntío - C!p: 17.4EO-OOO

Fon! (14) 3285-1244
êmãil:ÍAhn-ê!eÍ,à-c-e.'b,Í?liais.rrr-o"J.ll

)

DO: SETOR DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a
COIAçãO PAJA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ ESPECIALIZAOA PARA A
PRESTAÇAO DE SERVIçOS NA ELABORAçAO DO LAU,DO VTN (VALOR
DA TERRA NUA) PARA O MUNTC|PTO DE CABRALTA PAUL|STA,
CONFORME EXIGENCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

De acordo com as propostas anexadas, a estimativa do valor da
contratação é de R$ 4.2 0 (qua ais

Atenciosamen

Agente administrativo

Cabrália Paulista, 22 de abril de 2025.



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ : 45.'t37.469/000'l-78

QUADRO DE COTAÇOES

\oI
Page í of í

corAÇÂo DÂTA DESCRTçÁO

0í 153/25 17 tO412025 CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABO
ABERTURA ENCERRAMENT CENTRO DE CUSIO RESPONSÁVEL

't7t04t2025 22t0412025 MANUTENçAO DA OIVISAO DE AOMINISTRAç ODEMIL ORTIZ OE CAMARGO

PRODUTO

ITEM DESCRIÇÂO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

í .027.0í3.002 svc - ELABORACAO DE LAUOO TECNTCO UN I
PROPONENIES

coDrGo NOME VLR UNIT TOIAL

9401

9400

02

9399

CONFIANCA EM GESTAO PUBLICA LTDA

FERNANDO JOSE RIBEIRO KACHAN

GULLIFER. ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA, PRIVADA. ENGENHARIA E I

CAIRES ENGENHARIA AGRONOMICA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

4.200,00

12.000,00

12 800,00

15.000,00

VLR UNIT TOTALPROPONENTE VENCEDOR

0,00 0,00

1 r.000.0011.000.00PREÇO rVlEDrO DO {TEM

RELAÇÁO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cÓDrGo PROPONENTES VALOR

9399 CAIRES ENGENHARIA AGRONOI\.1ICA E NEGOCIOS IMOBILIARI 04.049 392/0001-34 15.000.00

9400 n24.180. 1/0001-12 12.000 00

9401 CONFIANCA EM GESTAO PUBLICA LTDA I I 24 758.54510001-20 n '1200 00

9402 GULLIFER . ASSESSORIA EIVI GESÍAO PUBLICA PRIVADA 12 800 009941 1

Aprovado por igitador (a)

FABRICIO BUKVICH BATISTA

4.200,00

12.000,00

12 800,00

15.000,00

FERNANDO JOSE RIBEIRO KACHAN
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Cabrália Paulista, 22 de abril de 2025.

Diante da apresentaçáo da cotaçáo constante nos autos, solicito que
este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária
antes de efetivar o certame.

Atenciosamenle,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Levando em consideração o valor cotado de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), conforme demonstrado através das propostas enviadas e
Quadro de Cotação anexo a este processo.
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Cabrália Paulistã, 24 de abril de 2025.

DA: CONTABILIDADE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do

arti$o 72 da Lei 74.73312021, que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Atenciosamente,

RODRIGUES

Contadora - CRC ne. 1SP- 245t221O-O

{.
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Em observância ao encaminhamento do Sr". Prefeito, declaro o que segue:

I . DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

il - PROCESSO

Dispensa Ne 06212025
Dâta de Expediçáo: 24104/2025

Cabrália Pau lista, 24 de abril de 2025.

A MARIA RA RODRIGUES

A dCSPCSA PATA DISPENSA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZADA PARA A
PRESTAçÃO DE SERVIçOS NA ETABORAçÃO DO TAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUAI
CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO ERASll. será incluída e suportada pela

segu inte dotação:

O2O2O2 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

04 Administração
04 123 Administração Fina nceira
04 123 0002 Supervisao e Coordenação Superior
04 123 0002 2006 0000 MANUTENçAO DA DTVTSAO DE ADMTNST E FrNANÇAS

051 3.3.90.39.00 OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se

devidamente reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Contadora - CRC ne. tSP- 245t221O4
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MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAOUIÀ4 DOS SANTOS CAMPONEZ, NO, 661

46.137 469/0001-78 Exercicio: 2025

LISTAGEM DAS FICHAS DA OESPESA
srruAçÃo ATÉ 24to4t2o2s Página 1

Enúd. CLoc Func/Proo Catgo Especilicâçáo
Ficha F.R. C.A. DescÍiçâo C.A.

Dotâc lnicial

Empenhado

Saldo RêseMa

Alter C) Dotação

Saldo

Saldo Com ResêÍva

Altêr (+)

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
1 MUNICIPIO DE CASRALIA PAULISTA
02 PODÊR EXECUTIVO
o2o2 AOMTNTSIRAÇÁO E FTNANçAS
020202 AOMTNTSTRAÇAO E FTNANÇÁS(x ÂómiôBlreçâo

01 123 AdmlnbtEfêo Finenc€lra
0,í r23 mO2 Sup€ívbáo e Coon ônáç& fup.íid
u 18 W2 206 oqlo MNUTENÇAO OÂ DMISÂO DE ÂOMINST E FTNANÇAS

o6t 3 3.9O.3S.OOourRos sERVIÇos DE TERcErRos - PEssoA JURIO|C,/ 881.23.43
001m 1100(tr GERÁL 748.097.16

r.360.00

000 0.00 841.233,43
133136,27
125 776,27

TOTAL ORÇAMENTARIO 881 23343

72la.097,16

7 360.00

841.233.il:}

133.136.27

125 776,27

0.00 0.@

TOÍAL GERAL
881 23.43
748.097,16

7 360.00

881 233,43

133136,27
18 776,27

0.00 0.00
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Cabrália Paulista, 24 de abril de 2025.

ETE TO

Levando em consideração as manifestações constantes no processo,
encaminho a Comissão de Licitaçáo para que proceda com a abertura do
procêsso licitatório.

Atenciosamente,

emil Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

M DEL CITA

a
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Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Após análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso I da Lei 14.13312021,
sob o número 03212025.

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise
dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados

Atenciosamente,

Kel a

Liria Mata er ira Gomes Da
Membro Comissão de Licitações Memb tc ita

Elis s Pereira Vania Cri a
Membro Comissão de LicitaçÕes Membro Comissão de LicitaçÕes

M,."

sta
ções

S

Gom

Membro C issão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúUA PAULISTA

Cabrália Paulista, 28 de abril de2025.
DA: COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

Agente de Contratação

Prates
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO
PREÇO:

FORNECEDOR: CONFIANCA EM GESTÃO PUBLICA LTDA
CNPJ: 24.7 58.54510001 -20

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido
porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apÍesentou toda a
documentação referente à habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço global dentre aqueles que participaram da pesquisa de
preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à Administração Pública
local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em
apenso aos autos, uma vez quê os preços ofertados pela contratada estáo na
média praticada no mercado, conforme se verifica comparando-o com os dados
constantes na Planilha de Composição de Preços em apenso aos autos.

Cabrália Paulis I de abril de 2025

Agent e Contratação

Liria Ma rretra Gomes Dai ista
Membro Comissão de Licitaçóes Membro icitações

Elis ererra Vania Cris Prates
Membro CoMISS e Licitaçoes Membro Comissão de LicitaçÕes

la Pereira
fulembro missão de Licitações
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MINUTA DE CONTRATO N'052/2025
PROCESSO LICITATOR|O N' : 062/2025
MODALIDADE: DTSPE ,SA N" 8A2025
CoNTRATO N" 052/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁLh E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFETTURA DO MUNTCíP|O DE CABRÁLA pAUL|STA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.í 37.46910001-78, representada neste ato pelo
Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:
XXXXX-XXX, XXXXXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX
portador do CPF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante
denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021 , artigo 75,
lnciso I e alterações, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas que
seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

í.í. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS NA
ELABORAÇÃO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNC|AS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, conforme especificaçÕes constantes no
Termo de Referência anexo ao processo.

1,2, VINCULAM ESTA CONTRATAçÃO, INDEPENDENTEMENTE DE
TRANSCRTÇÃO:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Documento de Formalização de Demanda constante do Processo n"

062t2025;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAIJSTJLA SEGTJNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAçAO:

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo será de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período, contados da assinatura do presente
contrato.

CLAUSULA TERCEIRA
CONTRATUAIS:

MODELOS DE EXECUçÁO E GESTÁO

t7
p.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúLIA PAULISTA

a

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo,
assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que faz parte integrante
do Processo Licitatório e deste contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCOA'TRA TAçÃO :

4.1 . É vedada a subcontratação no presente contrato.

CLAUSULA QUINTA - PREÇO:

5.1. O valortotal do presente contrato é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO :

6.í. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pela Secretaria acompanhada
da Ordem de serviço, e só serão pagos os valores mensais referentes ao
serviço prestado.

6.2. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execuçáo, o fiscal do contrato, encaminhará a autoÍizaçáo de pagamento
para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/
Governo Federal).

6.3. Após o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias
úteis) o pagamento da serviço aprovada.

6.4. O objeto deverá estar em conformidade com a nota fiscal, somente após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para
pagamento;

6.5. Em caso de irregularidade na emissáo dos documentos fiscais, o pruzo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçâo, desde que
devidamente regularizados.

6.6. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de referência.

6.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçáo do contrato;
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6.8. Deverão estar incluÍdas no preço, todas as despesas necessárias à
entrêga do objeto dêsta licitação, sem quaisquer ônus para
AdministraÇão, tais como frete, tributos etc.

6.9. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o pazo de validade
do contrato, antes de ser completado o período de "12 (doze) meses,
contados a partir da data-limite da assinatura.

6.í0. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços em face da superveniência de
normas federais aplicáveis à espécie, ou com vistas a ajustar o equilíbrio
econômico-financeiro entre as partes.

CLAUSTJLA SÉTIMA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

7. O recurso financeiro necessário à satisfaçáo do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

020202 ADMTNTSTRAÇÁO E FrNANÇAS
04 123 0002 2006 0000 MANUTENÇÃO E DtVtSAO DE ADMtNtST E FTNANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUR|D|CA
FtcHA 051

àLAUSULA OTTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

8.í. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

8.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso.

8.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informaçáo, por esta solicitada,
necessária à perfeita execuçâo do contrato.

8.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega
da NF no setor competente.

8.5. NotiÍicar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

8.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
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8.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execuçáo dos serviços, fixando pÍazo pa'a a
sua correção;

8.9. Prestar as informaçôes e os esclareclmentos que venham a ser
solicitados pelos contratada em relaçáo ao objeto do Contrato;

8.í0.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento
das obrigaçôes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto
a terceiros, ou por irregularidades constatada;

8.1 l.Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçáo do serviço, na forma
do contrato;

S.l2.Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas
instalações;

8.13.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo;

8.14.4 Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que
venham a incidir sobre o objeto da presente, nos termos da legislaçáo
legal aplicável,

CLAUSULA NONA- OBRIGAçOES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1. Executar os serviços nos prazos e condiçôes estipuladas no Edital e
Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre a prestaçâo de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condiçÕes de
habilitação.

9.4. Executar o serviço no preço, pÍazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo.

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.7. Náo permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de 14 (quatoze) anos, nem permitir o
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

âLAUSULA DÉC\MA - //NFRAçOES E SÁ,VÇÓES ADM//N//STRA7VAS
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Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa

durante a execuçáo do contÍato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de

agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas
as seguintes sançôes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no í4.í33, de2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,
sempre que náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e", "f', "g" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei no 14.133, de2021).
d) Multa:
. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçáo,
suplementaÇáo ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133, de
2021 .

Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

c*

^.PREFEITURA MUNICIPAL DE CABúUA PAULISTA
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10.5. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2O2'l)

10.6. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

'10.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art.
157,da Lei no í4.133, de2021)

10.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o, da Lei no í4.'133,
de 2021).

10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

10.í0. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar. 1 1.6.
Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1", da Lei no

14.133, de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de
20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei no í4.133, de
2021).

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133,de2021).

í0.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na
forma do art. 1 63 da Lei no 14.133121 .

10.15. Os debitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçáo Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

1 1.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1 í.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e poderá a Administraçáo
optar pela extinção do contrato e, nêsse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

11 .3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma

Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

'11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese êm que será concedida
indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. í 3í, caput, da Lei n.o
14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAçOES

í 2.1. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da lei 14.13312021 .

12.1.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execuçáo do contrato, as
mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

C LAU SULA DÉCI M A T ERCEI RA.DA VI N C IJ LAç ÃO LEG AL

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
sáo regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de
direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral
dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA
Fl sc ALtzAçÃolG EsroR D o c oNT RAT O

'14.'l.A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinaçÕes da Lei 14.13312021:

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro poÍ mais privilegiado que se.ja.



rt
a

CAARÀLIA (
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

Ct{PJ: 46.1 3 7.469/OOOI -7a
Ruaroàquim dos Santos Cempomz.66l Cênrro - Cêp: 17.480-000

Fon€ (14) 3285-1244
e-meil: Êãbinele@cã!ràliâ.ro.íov.U

a

,;{-,

15.2. É por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2025

PREFEITURA MUNICiPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ no XX.XXX.XXXXXXX-XX

TESTEMUNHAS:

Nome

Nome CPF:

§-

CPF:
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcrA E DE NorFrcAçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLA PAULISTA
CONTRATAOA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 052t2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÂO DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÁO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL,

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicaçáo e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos ê nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, xxx de xxxxx de 2025

PREFEITURA MUNICíPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁUA PAULISTA
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCtA E DE NOT|F|CAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA PELA RESOLUçÂO N. 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 052t2025
OBJETO: CONTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÁo DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL,

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execuçáo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico:
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serâo publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeirode 1993, iniciando-se, a partirdeentão,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estáo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruçôes no0í/2020,
conforme "Declaraçáo(Ões) de Atualizaçáo Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, xx de xxxxxx de 2025

I
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo§ontralanle:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

W:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(') - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identiflcar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condiçáo de
ordenador da despesa; de partes contratantes, de responsáveis por aÇôes de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis por prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçÕes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestaÇÕes de contas, caso o signatáÍio do parecer conclusivo seja
distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência ê Notificaçâo, será ele
objeto de notiÍicaçâo específica. (inciso acrescido pela Resolução n" 112021).

Pela§onlrahda:
Nome : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-02 - DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
cNPJ N' 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA : xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N'052t2025
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÂO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado de Sáo
Paulo, e seráo remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhaia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de Sáo Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fÍsico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composiçáo de
todos os seus custos unitários;

c) previsáo de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigaçÕes decorrentes dê obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de 2025.

RESPONSÁVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
cPF 054 289 238-30
Assinatura

a
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ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa coNF|ANÇA EM GESTÃO PUBLICA LTDA.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.'13312021 , venho
através do presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURíDICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
l, da Lei 14.133t2o21, da empresa CONFIANÇA EM GESTÃO PUBLICA LTDA,
inscrita no CNPJ 24.758.54510001-20, para prestação de serviço de
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUDO VTN (VALOR DA
TERRA NUA) PARA O MUNICíP|O DE CABRALTA PAULTSTA, CONFORME
EXIGÊNCAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, pelo valor global de R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Cabrália Paulista, 28 de abril de 2025
DO: GABINETE DO PREFEITO
ffi

Na certeza de ser atendid antecipo agradecimentos.

emr I Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal
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Assunto: Dispensa de Licitação No 032l2025

PROCESSO No 062/2025

oBJETO: COrrnarAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
nnesmçÃo DE sERvrços NA ELABoRAçÃo oo LAUDo vrN (vALoR DA
TERRA NUA), coNFonue exrcÊrucrAs DA REcErrA FEDERAL Do BRAsrL.

FUNDAMENTO LEGAL : ARTIGO 75, lnciso I, DA LEI No 14.133/2021

DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE FEITO

Instados a nos manifestar pelo Gabinete do Prefeito solicitação de
abertura do certame; Requisição no 07153/2025; DOCUMENTO DE

roaunuznçÃo DA DEMANDA (DFD); rERMo oe RrrrRÊlrclA - DISnENSA DE

ucrreçÃo; GABINETE Do eREFEITo nARA o sEToR DE copRAS eARA
corurRnreçÃo DE EMeRESA ESnECTALTzADA eARA a earsrnçÃo DE sERVrços
NA ELABoRAÇÃo oo muoo wN (vALoR DA TERRA NUA) nARA o NulrcÍpro
or cnaúLrn pAULrsrA, coNFoRME rxtcÊrucns DA RECEITA FEDERAL Do
BRASIL; SETOR DE COMPRAS ENCAMINHOU AO PREFEITO MUNICIPAL PARA

areuznçÃo DA corAÇÃo eARA coNrRArnçÃo coruroRME oBJEro AcrMA
DESCRIMINADo, ELABORADO PELO SERVIDOR TNgRÍCIO BUKVICH BATISTA, NO

VALOR ESTIMADO DE R$ 4.2OO,OO (QUATRO MIL E DUZENTOS
REAIS;REALIZADA RELATORIO OT COTNçÃO; FORAM ENCAMINHADOS 04
(QUATRO) PROPOSTAS; DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE

CoNTABTLTDADE, VALOR COTADO;DECLAnnçÃO Or OOrnçÃO ORçnrVrrurÁRrn
REALIZADA PELA CONTADORA ANA MARIA CABRERA RODRIGUES; DO GABINETE
Do pREFErro n courssnÕ or ucreçÃo eARA ABERTURA Do pRocESSo

ucnatóRto; DA coMISSAÕ or ucraçÃo ao GABTNETE Do pREFEITo

ENCAMTNHANDo pARA AS pRovtoÊrucIns; anzÃo DA EScoLHA Do
FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREçO - FORNECEDOR: CONFIANÇA EM

crsrÃo púauce LTDA - ME; pELA courssÃo oe ucrnÇÃo; MINUTA Do
CONTRATO NO 05212025; CONTRATO OU ATOS :URÍOTCOS NruÁMCOS TERMO

or ctÊrucn E DE NorrFrcaçÃo; elrrxo Lc 01, ANExo LC - 02; Do GABINETE
PARA SETOR:uRÍOtCO, Passamos a exará-lo nos termos da Lei no t4.133/2021.

O artigo 72 da lei licitatória, estabelece os requisitos que necessitam
ser cumpridos afim de garantir a lisura e integridade do procedimento:

Art.72. O processo de contrataçáo direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I,Âr{r [Ão
À cmBUrtÂo

Dà,'

CNPJ: 46.1 37.469 I O00I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 66'l Centro Cep: 17.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.sov.br

I
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,
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da cômpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assu mido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínama necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIIi - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio etetrônico oficial.

Em relação ao preço estimado, foi seguido o artigo 23 da lei
licitatória :

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dãdos
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potenciâl economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguantes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano antêrior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema
de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - oesouisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores. mediante solicitacão formal de
cotacâo. desde que seja apresentada justificativê da escolha desses fornecedores e oue não

m n m mais de 6 IS m S

de divuloacão do edital:

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

Em relação à modalidade escolhida, o artigo 75, I atesta que é
dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e
quinze centavos)
) com base no art. 182 da Lei No 14.133/2027, alterado pelo Decreto no 11.871,
de 29 de dezembro de 2023.

3\D)@
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 20. Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados
para compras/ obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 30. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

§ 40. As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

Nesta esteira, Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o

valor teto, para formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja,

analisando do ponto de vista estritamente jurídico e considerando a necessidade

de adquirir o produto, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste

momento vedação para seu uso.

No entanto, é preciso gue o gestor públíco, quando da escolha e da

evidente necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que

referida contratação não exceda o valor de mercado (dentro da razoabilidade) e

que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 CFl88).

ís:'.J

,.: l.,a

CNPJ: 46.137.4 69/ 000't -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17.480-000

Fone (14) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

Foi cumprido a exigência do artigo 75, em seus parágrafos:

§ 10. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do gue for despendido no exercício financeiro pela respectiva
unidade gestora;

Outrossim, também se observa que o processo formalizado atende as

regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima

necessário para a formalização da dispensa de licitação.

"qI ,cl-t
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CNPJ: 46. 1 37.469 1 0001 -78
RuaJoaquam dos Santos Camponez, 661 Centro Cep: 17.480 000

Fone (1 4) 3285-1244
e-mail: gab in ete tiçabLa!ú.sp+oy. br

'4.

Diante do exposto, esse Parecer é favorável à CONTRATAçÃO OA

EMPRESA PoR DISPENSA À t-IcreçÃo, nos termos da Lei no L4.733/2o2t, bem

como sejam observados todas as determinações que a lei determina, inclusive os

atos posteriores ao presen te a recer.

Cabrália Paulista, 28 d de 2025

JORGE DE FI AU USTO DE FIGUEIREDO

PROCU OR JURÍDICO

\o P - 137.045
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AUToRTzAÇÃo plna coNrnareçÃo
Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e

ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos pela
lei:

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada
em PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUDO VTN (VALOR
DA TERRA NUA) PARA O MUNTCiPTO DE CABRALTA PAULISTA, CONFORME
EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

Considerando a escolha da empresa CONFIANçA EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ no 24.758.545t0001-20, pelo valor global de
R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso lda Lei Federal no

14j33t2021.

Autorizo a contratação da empresa CONFIANÇA EM GESTÃO
PÚBLlcA LTDA, inscrita no CNPJ no 24.758.545t000'l-20, pelo valor global
de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento
de formalização da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicaçÕes exigidas no art.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.13312021 .

Cabrália Paulista -SP, 28 de abril de 2025

od rtiz de Camargo
' PreÍeito Municipal

A
Parrr[unq Muxrcrpnl or CenRÁuR Peulrsre
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PRIFIITURA MUNrcIPAL DT CABRÁLIA PAULISTA

I

CoNTRATO N'052/2025
PROCESSO LTCITATORIO N": 062/2025
MODALIDADE: DTSPENSÁ N" 032/2025
ÊoNTRATO N" 052/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE
CABRÁL|AEACONFIANçAEM
GESTÂO PÚBLICA LTDA.

A PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CABRÁLA PAULISTA, PESSOA
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.469/0001-78, representada nêste ato pelo
Prefeito OOEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o
054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa GONFIANçA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ
n'24.758.54510001-20, localizada na Rua 10 R AMADOR DE PAULA BUENO,
1045, Centro, CEP: 15.150-000, MONTE APRAZIVEL, representada neste ato
por EDER DONIZETE CATAN portador do CPF No '195.717.748-98 e RG No

29492542, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento na Lei
14.13312021, artigo 75, lnciso I e alterações, resolvêm cêlebrar este contrato,
mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO

1.1. OBJETO DA CONTRATAçÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
ELABORAÇÃO DO LAUDO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICiPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, conforme especificações constantes no
Termo de Referência anexo ao processo.

1.2. VTNCULAM ESTA CONTRATAçÃO, TNDEPENDENTEMENTE DE
TRANSCRTÇÃO:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Documento de Formalização de Demanda constante do Processo n"

06212025;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - VIGÊNCLA E PRORROGAçÁO:

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze'1 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, contados da assinatura do presente
contrato.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CLÁUSULA TERCEIRA
CONTRATUAIS:

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, que Íaz parte integrante
do Processo Licitatório e deste contrato.

CLÁUSU LA QUARTA - SUBCO'VIRÁ TAÇÃO :

4.1. E vedada a subcontratação no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO:

5.1. O valor total do presente contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 dias, após a apresentação
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s), isenta de erros, devidamente datadas e
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pela Secretaria acompanhada
da Ordem de serviço, e só sêrão pagos os valores mensais referentes ao
serviço prestado.

6.2. Após realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de
execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de pagamento
para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro (Governo Estadual/
Governo Federal).

6.3. Após o Orgáo Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em ate 30 dias
úteis) o pagamento do serviço aprovado.

6.4. O objeto deverá estar em conformidadê com a nota fiscal, somente após
a verificação da qualidade e quantidade do objeto, será aprovado para
pagamento;

6.5. Em caso de irregularidade na emissáo dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, dêsde que
devidamente regularizados.

6.6. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as
especificaçôes constantes neste Termo de referência.

0
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6.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato;

6.8. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à
entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para
Administração, tais como frete, tributos etc.

6.9. E vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade
do contrato, antes de ser complêtado o período de 12 (doze) meses,
contados a partir da data-limitê da assinatura.

6.10. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à
concessão de reajustamento de preços em face da superveniência de
normas federais aplicáveis à espéciê, ou com vistas a ajustar o êquilíbrio
econômico-financeiro entre as partes.

àLÁUSULA 9ÉTIMA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

7. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente
contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS

1 TVUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA

O2O2O2 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 123 0002 2006 0000 MANUTENÇÃO E D|V|SAO DE ADMtNTST E FrNANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA
FICHA 051

CLAUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

4.í. Atestar nas NF a efetiva prestação do serviço desta licitação.

4.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso-

4.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada,
necessária à perfeita execução do contrato.

4.4, Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega
da NF no setor competente.

4.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sançáo.

4.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

4.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor
especialmente designado, anolando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

\-;
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empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

4.8. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, flxando prazo para a
sua correção;

4.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pêlos contratada em relação ao objeto do Contrato;

4.1o.Acompanhar ê fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento
das obrigaçôes estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto
a terceiros, ou por irregularidades constatada;

4.1í.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma
do contrato;

4.í 2.Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas
instalações;

4.13.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificaçáo exigidas neste Termo;

4.14.4 Contratante descontará das contratadas, eventuais impostos que
venham a incidir sobre o objeto da presente, nos termos da legislação
legal aplicável.

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÓES DO(A) CONTRATADO(A)

9.l.Executar os serviços nos prazos e condições estipuladas no Edital e
Termo de Referência.

9.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre a prestação de serviços.

9.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de
habilitaçáo.

9.4. Executar o serviço no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

9.5. Executar os serviços dentro dos padrões exigidos neste termo.

9.6. Comunicar ao Município de Cabrália Paulista por escrito, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
necessários.

9.7. Não permitir o trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir o
trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

4
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cLÁusuLA DÉctMA - TNFRAçóES E sÁrvÇôEs A DMtNtSTRAÍtvAs
í0.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021 , o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano

à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12.846, de 1" de

agosto de 201 3.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas
as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato,
sêmpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4o, da Lei no 14.133, de2021l

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. '156,

§5o, da Lei no 14.'133, de2021).
d) Multa:
r moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 % (trinta por
cento), pela inobservància do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

í0.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irrêgular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo arl. 137 da Lei n. 14.'133, de
2021.

'10.4. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto.

I
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10.5. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. "156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

í0.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).

í0.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
'157, da Lei no 14.133, de2021\

í0.8. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forêm superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.'t33,
de 2021).

10.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

í0.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no
'14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. I 1.6.
Na aplicação das sançôes serão considerados (arl. í56, §1o, da Lei no

14.133, de 2O21\:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que delâ provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.1'1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

10.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão eslendidos aos seus

.
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de
202',t\.

10.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).

10.í4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei no 14j33121.

í 0.'15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativâ ê/ou indenizaÇõês, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa
SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

íí.í. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prâzo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
AdministraÇão providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará elê constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sançóes administrativas; e poderá a Administração
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

I í.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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1í.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 't 39 da mesma
Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

'11.3.2.1. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1í.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÇões e multas.

1í.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótêse em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 13'1 , caput, da Lei n.o

1a133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA SEGU'VDA - ALTERAçÓES

í2.í. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágraÍos, da Lei 14J3312021 .

12.'|,.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato, as
mesmas condições de habilitação e qualificação na abertura da
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _DA VINCULAÇÃO LEGAL

13.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021 . Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de
direito público em primeiro lugar, para dêpois sêr-lhes aplicar a teoria geral
dos contrários e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOMPANHAMENTO E DA
FtscALtzAÇÃo/GEsToR DO CONTRATO

14.1.A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos farâ o
acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e
determinaçóes da Lei 14.13312021;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.í. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partês desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

a

PREFEITURA MuI,IICIPaI DE CABRÁLIA PauLsra
a
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'15.2. E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado em três
vias pelas partes juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Cabrália Paulista, 28 de abril de 2025

PREFEIT MUNICíPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

PreÍeito

EDER DON IZETE Assinado de íorma disital
' - por EDER DONIZETE

CATAN : 1 957 1 7 7 cArAN:l e571 7748e8

48e8 ?;,1;x;:;;.3,1"

CONFIANÇA EM GESTÃO PUBLICA LTDA

TESTEMUNHAS:

CNPJ no 24.758.545/0001-20
EDER DONIZETE CATAN

CPF: 195.717.748-98

CPF

CPF:

N ome:

Nome:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNclA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: CONFIANÇA EM GESTÃO PUBLICA LTDA
CoNTRATO N" 052t2025
OBJETO: CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUDO WN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA, CONFORME EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL,

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identiÍicado, e, cientes do sêu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de í993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 28 de abril de 2025.

PREFEITU UNICIPAL DE CABRÁLn PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

EDER DONIZETE §?iÍSrH'Jadieitar 
por

CATAN:1 957 1 
-/J Q cntntssttttlese

Dâdos: 2025.04.28 16:22:32
898 {3'oo'

CONFIANÇA EM GESTÃO PUBLICA LTDA
CNPJ no 24.7 58.5451000 1 -20
EDER DONIZETE CATAN

CPF: 195.717.748-98

PREFEIIURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

a

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CtÊNClA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAçÃO DADA PELA RESOLUçÁO NO 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADA: CONFIANÇA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
CoNTRATO N" 052t2025
OBJETO: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DO LAUOO VTN (VALOR DA TERRA NUA) PARA O
MUNICíPIO DE CABRÁLIA PAULISTA. CONFORME EXIGÊNCIAS OA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções noO1/2020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do procêsso até seu julgamento final e
consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

Cabrália Paulista, 28 de abril de 2025.

PRTFEITURA MUNICIPAL DE CAERÁLIA PAULISIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA CÂBRALIA

AIII9EIDADE-IIL@:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO:
Nome: Odemil Ortiz de C
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

ama

Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pêla Contratada:
EDER DONIZETE Assinado de íorma dieital

por FDER DONITETE

CATAN: 1 957 1 7 7 cArAN:res7r 7748e8
Dados: 2025.04.28 16:10:22
,03'00'4898

amargo

e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identjficar as
rrido para a Wâlica do ato juÍídico, na condição dê

de partes contratantes, de responsáveis por ações de
mento e avaliação; de rêsponsávêis por processos licitatóriosi de

re dê contas; de responsáveis com atribuiÇôes previstas em atos
legais ou a de interessados relacionâdos a processos de competência deste

Nome: Odemil Ortiz de C
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Nome: Fabricio Bu
Cargo: Gestor de
CPF: 484.846.33
Assinatura:

(') - O Termo
pessoas fís
ordenador
acompanh

ê
Tribuna hip e prêstações de contas, caso o signatáÍio do parecer conclusivo seja
distinto daquêles já arrolados como subscritorês do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notiÍicaçáo específica. (ínciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

que tenha
Nne tac e

despda
mento,

stra

c-----

Nome: EDER DONIZETE CATAN
Cargo: SOCIO PROPRIETARIO
cPF No 195.717.748-98
Assinatura:

cÍPJ: .16. | 37..t69rOOO! -74
iur ro.qúih do! Srntor crhpon.z,661 c.ntro c.p l7.4ao-000

Fd. (la) 3 245 - 12 /ra

êmàí: eÀ[iÁ!Íeêra!ÍrliitÁ!.8oy.fu
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ANExo Lc{2 - DECLARAçÂo DE DocuMENros À otspostÇÃo Do
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE CEARÁLIR PAULISTA
CNPJ N' 46.1 37.469/0001-78
CONTRATADA: CONFIANÇA EM GESTÃO PÚSLICN LTOR
GNPJ N' 24.7 58.54510001 -20
CoNTRATO N'052t2025
DATA DA ASSINATURA: 2810412025
VIGÊNCIA: í2 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
sERVrÇos NA ELABoRAÇÃo Do LAUDo wN (vALoR DA IERRA NUA) PARA o
t4uNtcípro DE cABRÁLtA pAULtsrA, coNFoRME EXtGÊNctAS DA REcErrA FEDERAL Do
BRASIL
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidadê suprâ
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remêtidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenhaia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
Íinanceiro;

b) orçamento detalhado em planrlhas que expressem a composição de
todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemplâdo em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Cabrália Paulista, 28 de abril de 2025.

RESPONSAVEL:
Nome: Odemil Ortiz de Camarqo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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Prêfeitura Municipal de Cabráliâ Paulista

Sêgunda-fêirà, 28 de Abril dê 2025

Prefeitura Municipa! de Cabrália Pauiista
Licitaçôes

Extrato De Contrato

PRIFEI IURA MUNrcIPAL Df CABRÁTIA PAUT ISTA
ci.r. .6_ t r7_46r/ooor ,.

eulúquh rto' s.nró! crpd ffi
EXTRATo oE AUToRIzAÇÃo DE CoNTRATAÇÃO OIRETA

pRocEsso ADMrNtsTRATrvo No 06212025
orsPENsA DE LrCrrAçÃO No O32t2O2s

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal, no uso suas atribuiçóes
que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72
da l.ei 14.13312021, e considêrando toda documentaÉo que consta nos autos
do Procêsso Administrativo no 06212025, Dispensa n" 03212025, em especial, o
Termo de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa
coNFlANçA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n"
24.75A.5451OOO1-20, pelo valor global de Ri 4.20O,O0 (quatro mil e duzentos
reais), com fundamento no ART. 75, INCISO I DA LEI FEDERAL 14.13312021.

ICP
Brasil

DÁR|O OFICIÂL - assinàdo Eletronicâmente com Certificâdo Padráo ICPBíasil, em conformidôde com ô MP n0 2.200-2, de 2001
Gôràntimos a autenticidôde deste documento, desdê quê visuôlizado ôtravés do site
www.cabralia.sp.gov.bídiano-ofi cral'eletronrco
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" O62t2025.
DtSPENSA OE LtC|TAçÁO No 032/2025.
CoNTRATO N" O52t2025.

FUNoAMENTo oA coNTRATAÇÂo: ART. 75, INcISo I DA LEI FEDERAL,
14.13312021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CONTRATADO; CONFIANÇA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA
OBJETO: CoNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃÔ DE
SERVIÇoS NA ELABoRAÇÂo Do LAUDo VIN (VALoR DA TERRA NUA) PARA Õ
MUNIcIPIo DE CABRÁLIA PAULISÍA, coNFoRME ExIGÊNcIAs DA REcEITA FEDERAL Do
BRASIL-
VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais).-
VIGÊNCIA; ,I2 MESÉS
DATA ASSINATURAT 2810412025


